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emitir-Tiete ecee eee N. 2149901?
CE CISTRIBUEÇÃO SÁ., insei'ite no CNPJÍMF seio o n. efffiãäüããƒüüm -Eil eriede eeie
Lei de Cistrito Feeerel n. Êiiiji Ce 24/5i'2001, e eine sooieeecie por eieiíies5 ooristitiiiiiie
como seiasitiiierie integrel de Corripeiniiie Energética tie Brasiiie - CEE, eerieeseienárie cio
serviço eoijiice Cie distriizitiieäo Cie energia eletrica, nos termos de Contrate de Ceiteeseäo
n. Gôi'iãiâg, eeletfiretio corn e itiir'iieo EeeereL por intermédio de ágieneiei iriieeioiiei de
Energie Eietriee - .ANEEL terri sede no Sie - Setor de Áreas Ptlitr-iieee3 Lete C - Eritisiiiifi1
Distrito Eesti-irei, o_eere e mentem insieieçöes (ie distribuição tie energia eietriee rie. see
área tie eeneeesli-,ioi este estäe eoiieetecies eo SECTEiiite iiti'i'EFiLifiI-iÀCO NACICiiirlii.. e
SECRETARIA DE ESTAUQ DE THABÉLHÚ, CECENVCLWMENTC SCCEÀEi
MULHERESi ¡GUALDÉCE RAGIÀL E iiitäEi'iüä i-itii'iƒiätiiCiä - SECEQTMHIBH doreeeiite
denomineeo CerisiririiriorÉ reseoiisáwei pela Linicieee oorisurriiíiore e seguir eesieneiíie iein,
entre ei, ii'eto e eeerieeo o present-e Contrato cie Corriere (ie Energie Fieeeieoe - CCEÊ
para Liniâieities eorisiirrtiüoree do Creeo A, ern conierrniciecie com e i'šeeetiiçãe Nerrrietiire
ng. 414, de Oãif'üâr'âü'iü, tie Agencia itiiecionei ee Energie Eieti'ioe - MiiEEi. e cieiiieie
normas eee regeierri e especie, es quais desde já se suieiten'i à cumerir:
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i Endereço Eietroriioo: greeitieeciientes@eeb.eoin.iàr

Dados de Unidade Ceijjieiimiitjere:
Ponto (ie enizegzâiz FP-rseri
Propriedade de irieteieçäozgertieeier
Tensão entre Fases iii): iSÍ-.fiS-Íšü _ Tensão de Medição (V): 115
Classificação: Poder Púbiieo Freeuericie (Hz): 6G ____________
Tarifa Horária: Verde Subgriieo: rim
Consumo eon'iretecio Ponte.: Mediüo Consumo Fere Ponte: Mezziieie
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CÚNTHATU SE SÚMWÂÊA DE ENEÊGEA REGULÀDÂ
_tiz - «w\

y 'h 'I Gta. e aaratàraâaoârgae t p 't

E-H'ágtna Zoe IL'
[ameaça av aaeat.. os ea t.'r eae? - 'oaaeraooas amet-es Ji
eLausu'tma eatmtetaa - ea túotrfteaeeataaa reemca

ra aerteito entendimento e maãor pre-ciaao ea terratrtotogia tecnica usada neste
êrtstromeeto, täea, oesae ta, acertado entre as aartes o ešaottteaoo aos troaaloalos e
expreasoea teeeteas osoašs em fornecimento oe. eeergëa etetršea, eeotorme a seguira _

"àa; ÇÂRGÊ ENSTÂLÂUÂ: soma das potências ooreäeaša dos eaoieameatas etetricos
irtstataoos ea oataacte eoaaaretooraE em oooeieoes oe entrar em torzeteaamertte, expressa
em outtoaratts ítrW);

foi QEMÁNDÃ: arâeo'âa das potências etetrãeas ativas oa rea'tiaas, sotiettaoas ao atetema
etetrteo eeša parcela oa carga instatacta em operação oa enteada eortaatrtto.eraE Garante
em ioteerato de tempo esoectticaoo, eaeressa em crottoteatts ítaw) e ooitoara'rts-ampere-
reativa tiararh) respectivamente;

e) EJEMÃNDa ÊGNTRÀTÂDA: demanda oe potencia ativa a aer oortgatoria e
eorttërtaarteate aiseonieãttaaoa pela Distribuidora, no Joeeto de entrega, coeterree valor e
períooe ae aigeeoãa tezaoos no oentrato oe fornee'mertto e eae oeeere'. ser totegraimente
eaga, aeãa ou eae atišäzacta durante o período ele faturamento, eaeresaa em outlewatts
tKW);

of; DEMÃNDÂ ÊâTLšFL-átššt.: vator da demanda cãe ooteeeta réaittez-ët1 ooeaãderaaa para
tina oe faturamento, cera aetãeaeäo ea respectiva tanta, express-.a em oeštearat'ts t'ktrtd);

e; B'Ettflmflãüa mÊDÍEm: maior oemaeoa de potencia ativa, verttšeaoa eor reeoiçao3
totegrattzaoa no intervalo de 15 (quinze) minutos ooraate o _eeríooo de Íatararaertto;

t) ENERGEÀ ELÉTRWÀ aTWa: aquela que pode ser convertida em outra terraa de
energia, exoreasa era qošteafatts - hora Gareth);

gt ENERma. ELÉTRÍCÂ REÂTWÊ: aofueta que cireata entre os ašaersea campos
etetrteoe e taageettaes oe um sistema oe corrente attert'raaa, sem erooaatr trataatho,
eaereasa em aaiiovoãtmameefre-reattvo-'oora (Warm

af; $ATGR BE; Éâñíša: razao entre a demanda media e a demanda maxima da
eatctao'e eoasorrtãderat oeorrtaa no mesmo intervalo oe tempo eepeettšeado;

`) FATOR EEE PQTÊNCIa: razao entre a energta etetriea ativa e a raia oaaaraaa da
aerea aos aaaaraoos cias energias eie'etrteas ativas e reatieasa eoesamictaa ouro mesmo
eerío-cie eepecttteaoo;



CQNTÊÂ'Ê'Q QE CÚMPRÂ BE ENEHGÊÂ REQULÊBÁ
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k) HQRÁRIQ UE PONTÀ: pariotio cisiiriicio pata Distribuidora a composto por 133 (trèsi
horas diarias corrsscotivas, com sxcsçao tsita aos saoactos, ooriiiiigos, tsrça-isira os
carriavai, sssta-isira cia Paixão, Corpus Christi a isriacios nacionaisi corisioara'iao a
curva da carga os sair sistarria als'trico;

ii HQRÀRIQ FORÀ QE i-iiCiNTA: poriocio composto pslo coriioriio das iioras riiarias
consecutivas a cos'iplariisritarss aaasias cistinitias rio horario os posta;

m) Iiir'iPGFiTE: trator sm rsais, corrssporiosots a soma ctos valorss (tia sasrgia ativa, oa
demanda a oa arisrgia reativa sscsasnts, rotativo ao iornocirrisoto os sasroia sistricsi s
ainda cio imposto sobra Ciparaooss Fislativas a Circulação oãs Mercadorias a sopra
Prestação cia Ešsririços os Transporte iritsrsstadual s iritarmuriicipal a os Éoritonicacao -
ICMS;

nili PERÍCÍBDG BE TESTE: osriooio que correszoortos cio 8 (tras) cistos corisocotisiss o
comploios os iaiorari'iento, sorteado sor dilatado, a critério da Distriooioora, roaoiarits
solicitação toooamsrtiaoa do ríÍZCii'iifšUMiDOFt;

oi PGNTG EE ENTREiIša: posto tio corissao ao sistsrria elétrico os Gistri'ouidora corri
as instaiaooos ais'iricas cia oriiciacis consumidora. caracterizando-ss corso o iimits da
rasponsaoiiiciaos cio tornscirriorito;

pi PGTÊNÊIÀ ÂTWÂ: qoaritioaos- cio sinergia elétrica soiicitaoa ria Lioiciatis cia isrspo.
expressa sro cioiiowa'its ('iâW);

o) MGQaLiEtAüÉ. TAHiFáHiA: corrjooto os tarifas aplicavais as coiooooaritas cia
consumo os orisrgia aistrica s cismaocia cio potências ativas. consicisrarioo as seguimos
ioodaHoaoas:

r; Moosuosos raaisaais Hoaaaia vasos: amostra às amostras constimisorsâ
do grupo a, caractarisacta por tarifas oitaroriciadas os corisorrio oia ariargia oiairisaa os
acordo corri as horas os utilização do dia, assim como cis- Lima única tariia os ostriarida
os potência; o

s) ririoosuoaos “massa-is Hoaásis azar.: assada às massas, consumiam-ss ao
grupo A, cai'actarizaaa por tariiias ditsranciaoas oia consumo os soargia aisirica a os
otornanda as potênciai os acorcio com as horas da utiiizaçäo do dia;

t] ULTRAPASSÂGEM BE EEi'iƒlANÊm: qsancio os montamos tis oarriarioa da po'ilricia
ativa mociio'a excess-ram os valoras contratados e os Iirriitss iisacios .oa isgislacao, sara
apiicada a cobrança os oitraoassagsro;



CQNTHÂTÚ BE CUMPHÊ BE ENEFtC-Éilfi. REGULÁDÂ
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ui ÊLEBEÊTÂÇÂQ: parte das instalações eietricas cia uniclacie consomioíora atendida em
tensao orirnaria oe distribuição que agrupa os equipamentos, condutores e acessorios
oestinacios a protecao, medição, manobra e transformação cle grandesas eietricas.

cceosuca seeunoa - no oeae'ro

O oresente CONTRATO tem por objeto regular o fornecimento oe energia eletrica, pela
Etiâiiltišätiitíiüite eo ÇGNWMTMWE, para uso exclusivo em sua unioacie consumidora,
pertencente ao grooo A, segundo a estrutura tarifária, rnociaiiclacie, soogruzoo cie tensão..
nas ooanticlacies e oeríoclos estaoeiecioos.

Ésragrafo Únioo - Quatqoer eventual mudanca das caracteristicas efou dos olaclos
caciastrais cio COitiSLifvllDOFi er'oo ola Unidade Consentiofora descritas anteriormente
clevera ser inter-'macia a Cütti'i'imwttša, por escrito, corn anteceoenoia minima de 30
itrintaf; citas.

ÊLÉUÊULÀ TERÇEEÉA - DÁ CâRzítC'i'EHÍSTiCÂ EG FORNEÊEMENTÊÊ

A tltiäTFtiBUtüGRšt fornecerá as unidades consomicioras, energia eietrica conforme
estaoeieoioo na identificação das partes, observados os iimites de variação estabelecidos
no ivlocioio 8 dos Procedimentos tie Distribuição de Energia. Eletrica do Sistema Eletrico
Piacionai - PRGDiÊT, aprovado neta Resoluçao ¡ftNEEL n. 424;*20t0 ou ootra que vier
suostitoi`~ia.

ocnustica ooanre - eo enooaonarvtenro

Parágrafo il'rinteiro - A alteração ria n'todalirtarie tarifária, oestie oue soiicitada por escrito, serei realizada
clentro cio oeriooo cie testes no caso oe ligaçao nova, ou descie que a alteração oreceoente retina sido
anterior' aos 12 (doze) ciclos completos cie- faturamento ou ainda, oesoe oue o oeoitto seje atire-sentado ern
ate Qëi itres) cicios cometetos de faturamento posteriores a revisão taritaria da EiiSTRiBtišüifšiitä.

Parágrafo Segonoo - Quando a unidade consumidora tiver carga instalaoa superior a ?5 kW e for atendida
por sistema soloterräneo cie distribuição em tensão secundária, o äüN'iRšt'iei's-t'ifi oooe optar neta mudanca
para o grupo A, corn aoiicacäo da tarifa rio subgrupo A5.

CÉÀUSULÀ QUENTÂ - DEC? MCPNHXNTE EE ENERGLÉL ELÉTHECÂ CONTRATÀDÚ

O n'iontante ele energia eletrica contratado deve ser ciefinioo segonclo um o'os seguintes
criterios:

ai Para os consomioores livres e esoeciais cujo atenoin'iento se oe oarciaimente sob
conoiçoes reguladas: conforme os vaiores medios mensais oe energia eietrica, expressos
em itv'itz'trmeciios, nara toda a vigencia contratuai, devendo a modulação dos montantes
contratactos ser reaiisaoa segundo o perfil de carga oia unioaofe consumidora;

b) Para os demais consumidores: conforme o montante oe energia eletrica medido.
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Parágrafo Primeiro - A išiSTRIBUtDüRa cieve atender ao somente oo montante de
energia eletrioa sontratatio disposto na letra "a", desde que eietoaçlo por esorito e sont a
antecede-neta rnininta de Gti (sessenta) meses. oa em preso menor, a criterio cia
DISTFtiBUiBCiRá.

Parágrafo Segundo - As soiieitações cie redação cio montante oie energia eletriea
contratada por oonsomiõores litrres e esoeoiais, corn aplioaçao a oartir o'o inir;:io õa
vigência seoseauente, o'eirern ser reaiizaõas corn a antecedência rninirna ern reiaçao ao
termino ea trigeneia contratual de:

a) 90 (notrentai oias, para os ooosemiciores pertencentes ao subgrupo ea; oo

b) 180 (cento e oitentai elias, para os consumictores pertencentes aos oernais suoçropos.

Parágrafo Teroeiro - Para os consumidores livres e especiais caio atenairnento se ciõ
parcialmente sob condições regoiaõas, o estaoeleoirnento dois) norrotfs) vaiortes'? de
montante ee energia eietrioa (st contratadals) sera formalizado por troca de oorresponoenoia
entre as partes, corn emissão cie TERMO ADITIVO e reger-se-atõo) peios termos oeste
CONTRÂTU

CLÁUSULA ÊEXTÃ - DG PÚNTG SE. ENTEEÊÊ

A energia eietrioa a ser torneciõa :esta BESTÊEYBUÉÊGFie ao CGHTReTaNTE sera entregue
no ponto estaoeieoicto peio projeto, na forma da Iegisiaçao vigente.

Parágrafo Énioo - São de inteira resoonsaoiiieacie oo GGNTRÀTÃNTE as instalações
necessarias ao rebaixamento cle tensão, distribuiçao interna, transporte ele energia eietrioa e
proteção destas. aiern do ponto oie entrega.

cLÁUsoLa sentiria - ess oorrolçõas oeaaaototnas

O fornecimento de energia eletrioa a enioaoe consumidora sera feito ern oonoições
Comerciais satisfatórias, cabenrlo e. BiêTttlBUiBUi-:trft diligeneiar para manteio corn o rnenor
número possieei oe interrupções, variações efoo perturbações, olosenranoo os ínõioes
fixados ent iegisiaçao espeeitioa no setor. A täiätitiõtiltšütte anaiisara eventuais oreioizos
osasionaeos ao ÊÔNTRÃTÂNtE ou reoiarnaoos por este er'oo por terceiros atriooiireis a
interrupções, iearir-tçriies er'oo pertorlzrações de acordo com a Resoluçao n. rii efâot O-eNEEL.

i

Parágrafo Primeiro - Serao irrstaiaõos. pelas partes contratantes, apareinos oe prote..
oorreçao õestinaeos a presenrar os resoeetivos sistemas dos deteitos (ie oertortaaçr e,
venham a ocorrer no sisterna eia ootra parte.

Parágrafo ãegonoo - A BiSTRiBUlUÚRÊ podera exigir, em goaiguer tempo, a instalaçao oe
adequado sistema o'e proteção nas instalações cio CüNTtteTeTE no intoito de proteger o
seu sistema, eroe oe teroeiros, contra quaisquer perturbações provenientes elo
funcionamento enorme! ele egoiparnentos oie propriedade oeste. -' '-.- - se* i'
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Parágrafo 'i'eroeiro - Nao sera permitiria a ligaçao cie aqui.r ameni'o gerador de energia
eie'irioa de oroerieoaoe oo Éññi'íiirieiäiiiiš, errr oaraieio oom o aieizema oia
EiiSTHiBUiDQFoa. Excepciooalroenre e a orirerio exoioei iFo oia BÊÊTÊIBUiEiÔHÃ, eare tipo de
iigaoao ao sera oerrriirioo mediante a apresentaçao oie ioai'iíieariva teoeioa iorieareentada oo
GGNTRM'äNYE e eoieiia a analise e aprovação cia area oa BESTfiiEUÍDQÊÂ reaoonaavel
oela ooeraoao do aierema.
e iearaiaçäo de eeoioamemo gerador de emergenoia aera permitiria, dear'e qo
irieiaiaeoe diaooairirros de oioaoeio, iioaocio a inataiaçäo ooeciieiorraoa a arialiae e ao
previa oia area ea CEB D responsavel pela aprova-.eae ao oroieto e eoieirae a n
ioeiroçoee oeei'a.

e sejam
rovaçao

ormae e

Parágrafo Quarto ~ Caberá ao CQNYFmTrfriii'i'E manrer no oooio oe entrega, o fator de
ooieooia o'ae irreraiaçõee eieirioas oerirro cio Iirniie mirrirno eerrrii'iirio, o `raior oe 932 (fator de
poreooia oe rei'ererioia “fr”), ioeiaiaoošo em seu eiai'erria e por soa corria, oe eoeioamentos
oeoeeearioa para eaae iirn.

oLaoaora erram - oa rireorçao

e. medição cia energia fornecida ao CQNWEKWNTE, errr too'oa oa aeee oaramerros, sera
efetuada por rrreio de instrumentos de nweoirgao perreooerrie e ieeraiaoa pela
BiâTRiBUEErGRa, oa onioarie consumidora, de aooroo oorn as Normas; e Padrões da
Diair'iiaoidora.

Parágrafo Primeiro - Serão de reaporiaaoiiioaoe cio QGNTRÃTÊNTE; oe eireoioais custos
cieoor'r'errrree das aoaoraçoes: em soaa ioe'ialaoõee, que ee faoaro ieoeear-*rrias para
poeaioilirar o reeeoirrreoio dois) eooioamerrioie) de meoioao.

Far-agraro äegoorio - Periodioamenie, a DiãTÊiEUIDCIHrTâ procede-ra a ieiiora dos
ioerrorrreotoa oe meoiçäo, empenhaooo-se para aee, eeroore que g:roaer"rei1 enire duas
Ieiroraa eooeeeivaa ooorra o inrervalo correeooncienie a ore rriiea civil.

ifiaragrafo Teroeiro - A Uiâiiiiäülârüfiâr oomorornere-ae a aierir aeee iriatroroentoe oe
rrierti¡eaoi corri a iiaoaliraoao oo ÊÚNTHÂTÂNTE, ee a eeie aeeirn ooorrier. Arerieeee extras
poderão eer eieroaciaa por eoiioiraçãro cio GGNTRÂTANTE ooaiooer moreerii'o; cabendo
porem a eere, a deeoeaa decorrente, ae for eonaraiaoo eee oe rrreoicierea aierioos se
erroorrrrara rienrro das margens oie iolerarioia de erro aorrriiioae riae eeoeoifioaoões do
iria'iiiteio Haoiooai oe Peeoe e Medidas - IifliiviETFiO efou oia aaa oiaoaa Braeiieira oie Normas
Teoriioaa ieEiiiiiT) oo5 na iaiia eeerae, em norrrra inieroaoierral iraoioiooaimeote aoeiia.

Parágrafo Quarto - O CGNÊ'RM'ÂNTE aera reeoonaairei oeia guarda dos eorrioamentos ele
rrieeoao e serra aeeaeorioe, näo ooo'eocio iniervir rrern deixar eee outros irrterrreriham no
reeoeoiiiro forroioeareerrro, a nao ser os reoreeerrrarrizee oa DISTREBUIDGRA deirioiamente
ioeririiioaooe.

oraoeura Nom -› eo aoeeao ria rréeraraooee

O CÚNTFÉÀTÀNTE oonaeniira, em qualquer ierepo, que repreeeorao'tes cia
üiSTFiiBUIDQHA, derrioamente oreeenciacioe, tenham aoeeao as ioeiaiaçeea eierricaa oe z



ÉGNTRÂTG BE QQÍliEÊf-*Hä EFE ENERÊÊEÂ ÉEGULÂUÂ
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li'agina 'F do EZ
sua orooriedade e ioroecera aos mesmos os dados e informações due soiioiiarern: sobre
assuntos oeiiioeo'ies ao funcionamento dos apareihos e instalações ligados ao sisieina
eletrico.

cLÁusuLâ oscima «z os suspensão eo eoasaciiiieriiro

Não se caiaoieriza oorrro descontinuidade do serviço a sua inierruogao iraediiƒ`i',.z'f;iT oeias
razões descriias nos iiens "a“ e "lo" seguintes: ou apos prévio aviso1 pelas razões
descritas nos iieas "o" e "e":

a) Deficiência ieenioa ou de segurança em instalações da unidade ooosuinidoia sue
ofereçarn risoo irninsoie de danos a pessoas, bens ou ao sistema eieirioo:

ol Forneoiinenio de energia eieinoa a terceiros;

o] Impedimento do acesso de ernoregados e reereseoiaotes da disiriouidora para ieiiuia,
substituição de medidor e inspeções necessarias;

d) Razões de ordem isenica;

e) Falta de eagainenio da latura de energia eletrica; e

r'Íi Por ausencia de soniraio, observadas as condições estabelecidas no adÍl da
Resoluçao Nornaaiiea n. 414/2019 - ÂNEEL.

cLÁusuLa secam Farmerse. z-z eae araras os ouaueaoa E cosrieuioaoe aos
seiwioos

A DlSTRlBUiDÔFiÃ devera rnari'ier indioes de dualidade do produto e do ioroeoiinenio de
energia eie'irica ao CQH'E'RÀYÃNTE nunca inieriores aos limites esiaoelecidos pela
regulameoiaoâo do fššeior Ele'l'rioo oor meio da agencia Nacional de Energia Eleirioa -
ANEEL.

Parágrafo Únieo - e. ülãiTHlBiJlDQFm eietuara o 'fornecimento oonionne os padrões e
indicadores de ouaiidade e de oooiiriuidade do orodu'io e do serviço esialoelecido ein cooiuriio
com a Agencia iiiaoioriai de Energia Ele's'ica - eNEEL, informados na noia iissaii'íaiura de
energia eieirica.

cLÁusuLa Décima seeomoa - eo Fa'roaasisiiro, essiooo os Tes'ras e
uLTsaeassaoEm os oeiaânoà

.e DISTREBUEBGÊÂ eniitira iaiuras mensais som base nos valores rnedidos da energia
fornecida a unidade ooosumidora devendo, para o caiouio das faturas ser obseriiadas as
cláusulas deste CGl~il"l"FiATO e a iegisiação em vigor, bem corno as tarifas fixadas ¡seio Poder
Concedenie, corn os aiusies previsios.
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lši'aeina S de l'l
Parágrafo Primeiro - Para fins de faturamento, a componente de oonsumo learn será a
realmente registrada no intervalo de duas leituras consecutivas e em cada modalidade
taritaria, quando aotioavel.

Parágrafo Segendo - Para fins de faturamento, a demanda tatoravei em itW, sera a maior
dentre os `tratores a seguir definidos, observados as resoeotieas modalidades quando da
aoiioaçao de tanta l-ioraria (Azul ou Verde):

a) demanda contratada ou demanda medida, exceto para unidade consumidora da classe
rural ou reconhecida como sazonal;

ia) demanda n'iedida no oiolo de faturamento ou 1 de (dez nor cento) da maior demanda
medida em doalouer dos 11 (onze) oiolos oomotetos de taturamento anteriores, no caso
de unidade consumidora incluida na classe rural ou reooniteoida como saaonal.

Paragrato Tereeiro - a parcela da demanda maxima integraiiaada, verificada no osríodo de
faturamento, que esçeder o valor da demanda contratada (demanda de ultrapassagem), sera
cobrada a ultrapassagem, cuio valor corresponde a 2 (duas) vezes o valor da tariia normal de
fornecimento, se o `ralor de excesso em relaçäo a demanda contratada tor superior a
tolerância de 5% (oinoo por cento), de acordo com o due dispõe o art. 2513 da Resolução n.
atarÊsiO - ANEEL.

Parágrafo Quarto - a DESTÊÊBUÊBQRÊ devera aoiioar o PERÍQDO DE TESTES, oorn
duração de 3 (tres) ciclos consecutivos e completos de faturamento, som o proposito de
permitir a adequação da demanda contratada e a esooiria da modaiidade tarifária (Horária
azul), sendo fatorad-o pela demanda medida observados os respectivos segmentos horarios,
doando aolioavei, de acordo com o que dispõe o Art. '1.34 da Resoluçao n. fitifiii'2010 ~
ANEEL.

Earagrafo Quinto - Durante o periodo de teste, aplica-se a ooorança por ultraoassagem de
demanda contorme o disposto nos § eg, 59, 69, 79 e 8'1-il do Art, 134, da Resolução n. eter'20t0

- aidEEL e de acordo oorn cada enquadramento tarifario.

Parágrafo Sexto - .aos montantes de energia eletrica e demanda de note-ncia reativos que
erroederern o limite permitido (tr = 0,92), aplicam-se as cobranças estabeieçidas nos arts. 96
e a? da Fiesoiuçao n. et erãütO-ÂNEEL, a serem adicionadas ao faturamento reçuiar.

Parágrafo Sétimo - ,a caracteristica da tarifa com base "ia sua estretur de oreço para a
unidade oonsernidora enquadrada na Modalidade TariiariaI Horária e a seguinte:

a) Para Demanda de Potenoia (kW) na modalidade Horaría .azuiz
a.1- Lim oreço nara Ponta (P)
a.2=- tiro ,oreço Ioara Fora de Ponta (FP)

o) Para Demanda de Potencia (liW) na modalidade Horária “išerde
oi - Lim oreço oara Fora de Ponta (FE) ...,___í:`\i'f¿"fíífz

c) Para Consumo de Energia (kWh) na modalidade l-ioraria azui e Verde:
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c,1- Um preco para Ponta (P)
c.2- Um preco para Fora (ie Ponta (FP)

Parágrafo Oitavo
- Ú custo pelo iJso Adicional Contrataoio: em montantes eqaivaienies aos

valores contratados rzie oeniancia ou do Uso cio Sistema o'e Disirioaicäo, dose ser
remuneraaos peão ÇONTRàTÁNTE mediante a aoiicaçao, resoeciivaniente, cia tari'ia (ie
demanda oo TUSD nos oostos tar'itarios corresponcientes, coniorme art. 46 cia Resoluçao Nii
rit4r20'lO-MiiEEt. e com o cieirio'o frè'iicoroo Operativo.

Parágrafo Nono - aoiicacao cia iariia. leem corno, a forma oe reaiusiíe s
com os setores e oroceciimentos oeiinioos pela aPlEEL, assim corno os
definidos coniorrne iegislacao vigente.

r'r
EU gfit Q. Ú) À;

Parágrafo üe'cirno - Eventuais clescontos que o Gíširliiäia'íatiiTE tenna direito serao
aplicados conforme iegisiacäo vigente.

cLÁUsuLfi. assim Teacetaa -› oo aaaaiaenro

O CONTRATANTE compromeiese a eietuar o pagamento mensal da energia fornecida pela
DiSTiãiBUlDÚRÃ, no orazo definido pelo Pocier Conceclenie, coniacio a na cia aaia de
apresentacao cias respectivas tato ras.
O prazo para pagamento cias iatoras não sera aierado por discussões entre as partes, soore
questões oie caicolo, devendo a citierenca, quando houver, ser caga ou oeiroiirioa por
processamento incieoendente, a quem o'e direito.

Parágrafo Único - Fincio o oraao eara i agamenio das faiuras, inciclira soiore o vaior liouioo
das mesmas, juros ele mora de iii-s ao mas, caiculacio (raro raia oie) muita cie 2% e cor'recao
monetária corn ioase no indica išer I cie Preços cio liriercaaoaüiíilvi cia Fanrziaçao Geiilrlio
Vargas ou ooiro ino'ice que vier a substitui-io, nos termos da legislação especifica cio setor
eletrico e cio Contrato o'e Concessão oie Distribuição n. ãôrÊQ-ANEEL.

cLÀusuLa escritas cortam zz oa nascisao coa'raaruai.

O presente CCil'iziTFiaTO rescinoiir-se-a por:

a) Solicitaçao do CÚNTRafi'aNYE lcara encerramento cia relaçäo contratual; e
io) Ação cia Uiã'i'HiÊUlDGiäa, ooanao houver solicitação cie fornecimento formatado oor novo
interessado referente a mesma uniciacie consumidora, oosenracios os reoaisiios previstos no
art. 2? cia Resoioçäo nii. 4t4-r'2t2i'iO

- AtxilšEL.

Parágrafo Primeiro =~ Facultar-se a oisrriouioora o encerramento da relacao contratual quando
ocorrer o decurso cio prazo cie 2 ijciois) ciclos comoietos oie faiurarnento ecos a suspensao
regular e ininterruoia oo fornecimento a onidao'e consumidora, ciescle que o consumidor seja
notificado com anteoeriencia rninirna o'e 15 (quinze) dias.

Parágrafo âegancio ~ O encerramento contratual antecipado imoiica, ser Fi farei iso oie orriros
estabelecidas oeias normas vigentes, as seguintes cooranças:
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e) O ireioi' coi'resoonoenie eo ieturerrienio cios meses remeriesoeriies pare o termino de
vioèiicie oo conireio, limitado a 12 (cioze') meses, considerando o orocioio ria tarifa de
eoergie e de oeoeeire tarifária vigeriies na date de soiieiiecäo cio eooerreroenio sobre o
ceieoieoo com oese: '

efi- Nos rrionieotes medios contratados, pere os consumidores Iiirres e especiais;
ou

ei2- Ne meciia dos consumos (ie energia eleiriea oisooniireis, precedentes eo
enoerrerrierrio, iio'iiieoie eos 12 (doze) úiiirnos cioios.,I pero os o'emeis oeosoroioores.

Peregrefo Teroeiro - Pera unicieoe consumidora (io grupo e ooiente oor tenis fiio Grupo BT
e coorerice tie o_oe treia o inciso I e cieiiriicie pelo feiureroeriio cios meses remanescentes
ao rei-reino oie vigerioie do contrato, obtido oeio orociuio oe TUSD iio B1 vigerrie ea dote oe
soiieiieeãio cio enoerrenieriio, sobre e media dos consumos oe energia eie'irioe disponíveis
oreoeoeoies e. deie cio eneerremenio, limiteee sos 12 (ciozeji ijiiiimos eioios.

Parágrafo Querio - Esse cobrança näo exime o coosLirriidor cio ressereirrieoto dos
ioeesiiroeotos reeiizeitios e näio emoriizedos reisiiiros eo ceieoio cio erioergo de
respoiissoilioeoe cio disiriouiciore e cie outras eooreooes esieoeieeioss rie. Resolução
Normativa n. 414.f_2oiü - ANEEL ou em norn'ies esoecii'ioes.

cieusom oeoiiiie ooirim - os irieÊii-oiiri

O preze oe vigeooie cio presente CQNTRÀTG será de 12 (ooze) n'ieses cooiacios e partir
Cie essineiore, ooderiiíio ser ororrogeoo euiorneiicereeoie por ¡gos! periodo: e assim
sooessiiremerrie, desde cioe não seje e'ieiueo'e eoo'ioriieeçäo em coriirëirio e
Qië'i'RiBUiUQi-ím sorri, no rninirrio '180 (oenio e oiieriie'i ciies enies oo ite'rrriirio oie vigencie
cio roesrno.

Parágrafo Lioioo - Fere eieito cie ietoremenio - Em osso oe Iigeoão nove, eornento de
cergi-íi oo iins reseisorios, e cieie e ser considerecie serei os eoergizeeäo cieiiriii'iue erou
roioreoäo oeiiriiiiife eo erooienie de oooireieçêio livre cio. oriioeíie eoesoreioore, inclusive,
querido ior o osso= eoos e oonciosäio oies oores oie reforço, erooiieeäo os reoe efou outras
neeesseoes.

omusum seems seem - oo oso oo sis'reiiiiâ oe oIsTeieuiç-Ão

O Liso cio Sisierrie oie Qisiriouicäo cie Energie.. baseia-se oes Leis n. šiflí'zfiifâõ, o. 9.648i"98,
n. 'Iori38502 e n. “iOBffii-oƒüfli, nos Deoreios n. 2.0343Xäitš1 ri. 5.1o3iüri, rise Fiesoluoöes
ÃNEÉL o? 28 i'ãiiíi e rie 4-1rif2010 e demais norrnes pertinentes, erri 'iririode cães quais o
eoesso eo SiSTEieiA UE BESTREBLHÇÃO deverá ser gsreoiioo eo ÊSDNTRATANTE.

mousses oeonzis seems - orais oosoicoes seems '-
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i'lrigƒfrria il L'li: LÊ
Caso hajam mudanças oa lagialaoao aoiioaxrel ao foroaoiareoio oe energia alairioaT ooe
venha aliarar as avarioas iailaa ao presenta CONTRATO, serao raia aiiaraooea iooorooraoaa
ao maamo, iaoeoanderrierriarria oia Transcrição nesia irisiruo'raoio.

cLÁuaiiLa oÉclma erram .- oa aaariaoia

A aoaiaroâo arran'ioal da ooaiaoer das partes no Liso oaa iaoolciaaaa ae ihaa sao
concaaioaa no oraaeote CCiiäiTRr'rzTO, não imooriara em reooooia relaiiira aa ooiraa
ooorirrrrioaaea.

cLaosoLa oÉoima aroma ~ oa Noirrzoao
A toleraooia eriira as pariea oao implica em noir-'ação oaa ooriaaçoaa aaaorriioaa rreaie
CONTE-“iHU UE äüliriijl-ia DE ENERGIÂ REGULADA.

crauauifla iriaÉsim - oasoa oralaaoa

Para oa casos omissos rio oraaao'ie CONTRATO e relativo ae condiçoes oa compra oe
energia ragiiiacia, orevaleoarao às condiçoes gerais das rrorrrias e dšaooaiçoas
regoiarrieniarea aro vigor, oariloolarmente as eslioulao'as em poriarraa e ou rea-oioçoea de
tarifas.

CLÁUÊULÃ VÍGÉSEMÂ FRIMEIHÉ. - BÂS FENÂUÉÀBES M3 CGNTÊÂTÀNTE

As pariaiioadee aoiioaveia ar. oaoiraianie. se regerá oeia Fiaaolaoâo ri. 4¬i4r20i0~~ai¬iiEEL
que eaiaoeiaoe aa oiaooaiooee aioallaaoaa e oooaoiiaaclas, ralaiiaaa as Cooriiçoaa Saraia
oe Foroeoimanio oa Enargia i'šiairioa, a aarerrl ooaariraoaa oa oraaiaoao e oiiiizaoao rzlo
serviço oooiioo oie enargia aleirioa, iaoio paias Concessionárias a oarrrii-aaiooaršaa aoarrio
pelos oonarrrriiooraa.

CLÁUSULÀ WGÉSIMÂ. SEGUNDÂ - Uââ WENÂLEÚÊBES À DläTifšiñUãUüRÀ

As oaoaliaaoas aolioaireia ao oori raiador'oorioeaaiooarioa, oarmiaaiooarioa. aororizaooa e
demais agr-antes da lnaialaçoaa e aarviços da eoargia alairioa, barra ooroo aa eoiiríiaclaa
resoooaavaia pala operação ao aiaieroa, pela ooo'raroializaçao ria aoargia elétrioa e oala
gestao oe reoriraoa proiraaiarriea oe encargos eeioriaia, e raaoiaoa oaia Resoiooão iii*
63H2004-aNEEL.

cLaoeoLa viaásariria “rERoElaa - oa aoaaror'io Á l_Ei aaaaaiiaaa
Este oooira'io ara aoieila à Lai aa ioiiaçöes e Cooiratos, apenas no que ooooer. Havendo
ooofliio ele oorr'riaa orevaieoara a legieiaçäo cle setor eleirioo.
l ~ Eaia Goriiraio asia vioorilado ao Termo oe Fiaiiiioaçäo cle lriexigiiaiiiciaoe oia l_ioiiaçao,
poblioado no Diario Oiioiai oo i'iiairi'io Federal oQ 242, de 20 da daaarrroro oa 2017, caia
autorização oeoorre cio Prooaaao oii 431.00010635i2017-09, no âmoi o da CONTRÀTÂNTE:ll ~ A oaoiioaçäo raaomicia oo ioeirorneoio oe contrato de oonrraio ria irrroreoaa oiioial sara _
orovicieooiacia oeia $ONTRfäTÂiriTE na forma cio ari. 26 cia Lei rT'*2 äõñõifšiš.
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Iii - aa riaaraasaa mm a ex'arauçäa cio prasanie CONTRATO, ao praise-rita axaiiiiiizrio, na
impariaacia gløbal eaiiiriaija cia Fi$ 3.237,53 (très riii, daaaaiafs e tririia a aefia- raais e
ciaquanta a irèa caatavaa) e o vaior aaiimaíio cio Coriiraio aa Pri* 'iišrifi252flü icai'iia a aairarita
a quaira mii e dazariias a cinquenta e cirais reais) corra-ra a maia da Fanta 180, cciiiarme
Nata âira Empaniia ng ÊOH'NEOOõüõ cia ÊOHZXEOW, rio vaiiíir da Pi$ 3.23153 (rrèa mil
duzentas a trinta e seia reaia e cinquenta e très caniavcia).

mauamm viaaaiivra aiiaara - m mas

As rjariaa aaiiii'aiaiiiaa alagam o foro de Brasiiia, em priviié-gia a auaiaaar aiii-ira, gaara riirimir
aa qaaaiöaa oriundas aaaia CONTRÀTO.

E aaaiiiii raiar eaiaraai jasias a contraiaaaa, *iirrriam o praaaaia iam 02 (Guara) vias, Cia um
sa' tem' a raiairo, ifiai'ariia aa taa'tarriuriiiaa aitiaixo aasirraüfaa1 aaa daada ia1 caaairiaram
aiaiziriariaa am juiaa iara iara ciaie, obrigando-sa por si a aaaa aaaasaoraa a iaza-iia cumprir
nas iermraa a sanciiçfriaa aaiipiiiacios.

Bra-35H31 _CIÊ ij i 121€ ___;L;
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